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GTA SECURITIZADORA DE ATIVOS EMPRESARIAIS S/A   

CNPJ/MF: 36.942.501/0001-34 

NIRE: 4230005103-9 
  
  

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 30 de setembro de 2024.  

  

1. DATA, HORA E LOCAL: : Aos 30(trinta) dias do mês de setembro do ano de 2024, às 10:00 

horas, na sede da Companhia, na Avenida Marcolino Martins Cabral, nº 2526, sala 2007,  

Bairro Aeroporto, CEP 88.705-003, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina. 

  

2. PRESENÇA: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de presença todos os 

acionistas da Companhia.  

 

3. MESA: Presidente: Sr. Thiago Velho Freitas de Medeiros; Secretário: Sra. Paula Guedes 

Fretta de Medeiros. 

  

4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no § 4º do artigo 

124 da Lei nº 6.404/76.  

  

5. ORDEM DO DIA:  

  

5.1 Análise e deliberação da proposta da Diretoria da Sociedade que tem por 

objeto a aprovação dos termos do Segundo Aditamento ao Instrumento 

Particular da Escritura da 1ª (primeira) Emissão Privada de Debêntures Simples.  

  

5.2 Ratificar, nos termos que se encontram redigidas, as cláusulas constantes no 

Instrumento Particular da 1ª (primeira) Escritura de Emissão Privada de 

Debêntures Simples e não expressamente alteradas pelo Primeiro Aditamento.   

  

5.3 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, 

nos termos do § 1º, do artigo 130, da Lei 6.404/76.  

  

6. DELIBERAÇÕES:  

  

Dando início aos trabalhos, após serem prestados os esclarecimentos solicitados, foi 

colocado para apreciação e aprovação unânime dos presentes, conforme o item “5.1” da 

ordem do dia, os termos do 2º (segundo) Aditamento ao Instrumento Particular da 1ª 

(primeira) Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, a qual altera os seguintes 

itens: 
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a) Alteração da base de remuneração, passando a taxa de todas as séries para 

100% (cem porcento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros 

DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressa na 

forma de percentual ao ano, divulgado diariamente na internet 

(HTTP://cetip.com.br), também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”). 

Constante na Cláusula III-DO TÍTULO E SUA EMISSÃO, no “item 12”, da 1ª 

(primeira) Escritura de Emissão de Debêntures Simples, da seguinte forma:  

 

“12) BASE DE REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

12.1 Da remuneração: 

a. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 1ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 

também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”).  Não será devida correção 

monetária 

b. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 2ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 

também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”).  Não será devida correção 

monetária 

c. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 3ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 

também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”). Não será devida correção 

monetária 

d. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 4ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 

também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”). Não será devida correção 

monetária 

e. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 5ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 
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também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”). Não será devida correção 

monetária 

f. Sobre o Valor Nominal Unitário, da 6ª SÉRIE incidirão juros remuneratórios 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média 

diária de juros do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, expressa na forma 

percentual ao ano, divulgado diariamente na internet (HTTP://cetip.com.br), 

também chamada de (“Taxa DI”) (“Remuneração”).  Não será devida correção 

monetária. 

12.2. A remuneração dos debenturistas será paga juntamente com o resgate das 

mesmas, nos  prazos previstos,  não sendo devido pelos debenturistas qualquer taxa 

de administração.” 

 

Seguindo para o item 5.2 da Ordem do Dia, ficam ratificadas, no termo em que se 

encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, características e condições 

constantes no Instrumento Particular da 1ª (primeira) Emissão Privada de Debêntures 

Simples e não expressamente alterada pelo 1º (primeiro), e por este 2º (segundo) 

aditamento. Passando ao item 5.3 da pauta do dia, fica autorizada a lavratura da ata a que 

se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do § 1º, do artigo 130, da Lei 

6.404/76.  

  

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta 

Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia.  

Presidente da Mesa: THIAGO VELHO DE FREITAS ARNS, Secretária: PAULA GUEDES FRETA 

DE MEDEIROS. Acionistas Presentes: THIAGO VELHO DE FREITS ARNS, PAULA GUEDES 

FRETTA DE MEDEIROS, GREGÓRIO BIZ e LORIAN COSTA AMBONI. 

  

   

Mesa: 

   

Thiago Velho de Freitas Arns 

Presidente 
Paula Guedes Fretta de Medeiros 

Secretária 
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